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Resumo: o presente trabalho avalia os efeitos da desregulamentação da Franquia Obrigatória de 
Bagagem, com enfoque nos preços das passagens aéreas e quantidade de bagagem despachada pelos 
passageiros em voos domésticos regulares. O estudo contou com uma revisão bibliográfica e análise 
quantitativa dos microdados disponibilizados pela ANAC, a partir de análises comparativas e aplicação do 
modelo de regressão Weighted Least Square (WLS). As estimativas de efeito da cobrança da taxa 
mostraram redução no volume de bagagem despachada (em média 1,106 kg por passageiro), com maior 
redução para as empresas Azul (em média, 1,230 kg por passageiro) e Gol (em média, 1,142 kg por 
passageiro). A cobrança da taxa também mostrou queda no valor da tarifa média (R$ 36,38, em média), 
principalmente no caso das empresas (em média R$ 55,677) e Latam (em média R$ 13,28). Destaca-se a 
importância do acompanhamento dos resultados desse estudo em médio e longo prazo, a fim de 
verificar a permanência dos efeitos da medida de desregulamentação, trazendo transparência ao 
processo de regulação. 
 
Palavras-chave: Análise de Impacto Regulatório. Desregulamentação. Franquia de Bagagem. Passagens 
Aéreas. ANAC. 
 
 
 
Abstract: the present work evaluates the effects of the deregulation of the Mandatory Baggage 
Allowance, focusing on the prices of air tickets and the amount of baggage checked by passengers on 
regular domestic flights. The study included a bibliographic review and quantitative analysis of the 
microdata provided by ANAC, based on comparative analyzes and application of the Weighted Least 
Square (WLS) regression model. Estimates of the effect of charging the fee showed a reduction in the 
volume of checked baggage (on average 1,106 kg per passenger), with a greater reduction for the 
companies Azul (on average, 1,230 kg per passenger) and Gol (on average, 1,142 kg per passenger). The 
collection of the fee also showed a drop in the average tariff (R$ 36.38, on average), especially in the 
case of companies (on average R$ 55,677) and Latam (on average R$ 13.28). The importance of 
monitoring the results of this study in the medium and long term is highlighted, in order to verify the 
permanence of the effects of the deregulation measure, bringing transparency to the regulation process. 
 
 
Keywords: Regulatory Impact Analysis. Deregulation. Baggage allowance. Airline tickets. ANAC. 
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1. INTRODUÇÃO 

A livre iniciativa, prevista no art. 170 da Constituição Federal (CF) de 19882, é um dos 

fundamentos da ordem econômica no Brasil, garantindo a liberdade de participação no mercado. 

O mercado, de outro lado, existe para diminuir os custos de transação (COASE, 1988, p. 7 apud 

MENEGUIN; SILVA, 2017), sempre que houver efetiva concorrência. 

A ação estatal reguladora procura atuar em situações econômicas pontuais, para equilibrar abuso 

e arbítrio do mercado. 

Em momento de Estado Regulador, questiona-se se as regras criadas pelas agências reguladoras 

estão realmente conectadas com os objetivos buscados, bem como se seus custos são compatíveis com os 

benefícios que tentam trazer. 

É certo que a Análise de Impacto Regulatório (AIR) é2: 

[...] um procedimento administrativo preparatório à tomada de decisão baseado 
na coleta de informações e análise sistemática de possíveis ou efetivos efeitos 
de uma medida regulatória, já em vigor ou a ser editada, mediante sopesamento 
de seus custos, benefícios e efeitos colaterais distribuídos pelas empresas, 
consumidores, Estado e terceiros eventualmente afetados. 

 
Há necessidade, assim, de se examinar criticamente a qualidade da intervenção do Estado na 

economia, primeiro para constatação quanto ao “status quo” desta intervenção, bem como para examinar 

caminhos de aprimoramento. Uma Análise de Impacto Regulatório (AIR) bem estruturada pode ser um 

dos caminhos para tornar a intervenção mais eficiente. 

A regulação se justifica pelas falhas de mercado, já a AIR tenta corrigir/evitar as falhas de 

regulação, que são medidas que não conseguem alcançar os objetivos definidos pelas normas que as 

estatuíram3. 

 
2 1 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar 
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 
I -soberania nacional; 

II - propriedade privada; 
III - função social da propriedade; IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 
VI - defesa do meio ambiente; 

V - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de pequeno porte. 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de 
autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 
2 BINENBOJM, Gustavo; CYRINO, André; VORONOFF, Alice; KOATZ, Rafael L. F. Direito da regulação econômica: 
teoria e prática. Belo Horizonte: Fórum, 2020, p.329. 
3 BINENBOJM, Gustavo; CYRINO, André; VORONOFF, Alice; KOATZ, Rafael L. F. Direito da regulação econômica: 
teoria e prática. Belo Horizonte: Fórum, 2020, p.330. 
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Meneguin e Silva (2017) ressaltam que a materialização da intervenção estatal ocorre por meio 

das políticas e ações que buscam regular situações que necessitam ser resolvidas no interior das 

coletividades. Seus limites, formas e conteúdos decorrem de processos decisórios que expressam relações 

e arranjos de poder que devem necessariamente obedecer a critérios essencialmente republicanos e 

democráticos. 

O correto desenho desses limites, formas e conteúdo das intervenções estatais é justamente uma 

das motivações da AIR. A institucionalização desse tipo de análise modifica paradigmas da administração 

pública, pois gera o dever de se realizar uma avaliação ex ante, que preceda a produção de atos normativos: 
 

Toda regulação traz efeitos colaterais ou trade-offs3; no entanto, a boa 
regulação potencializa os ganhos esperados e diminui a extensão dos efeitos 
indesejados. Essa perspectiva demonstra a utilidade da AIR, ferramenta e 
instrumento de tomada de decisão que ajuda os formuladores de políticas 
públicas a desenhar as ações governamentais com base em critérios sólidos, 
fundamentados em evidências concretas (evidence-based) – voltadas para o 
atingimento de seus objetivos (MENEGUIN; SAAB, 2020, p. 08). 

 

Importante destacar as considerações de Meneguin e Saab (2020) ao enfatizar que o 

desenvolvimento econômico e bem-estar social também devem ser objetivos buscados pelas ações 

do regulador. 

Radaelli (2005) já afirmava a importância da sociedade na AIR, que lhe confere 

legitimidade e credibilidade. Conforme a OECD (2008), a AIR é uma ferramenta política 

sistematizada na qual se pode medir os custos/benefícios e os prováveis efeitos, tanto de regulações 

já em andamento, quanto de novas propostas. 

Um dos principais objetivos do presente trabalho é – exatamente – tentar medir os impactos 

da desregulamentação da franquia obrigatória de bagagem nos preços das passagens aéreas, 

conforme metodologia detalhada em outra seção do artigo. 

O processo da AIR se dá por meio de análises das informações tomadas pelas autoridades 

competentes de cada órgão e sua sistemática se divide em diversas etapas, entre elas, para o que 

interessa a este trabalho, estão os processos para monitoramento e avaliação. 

Os dados e avaliações do presente trabalho se revestem de uma espécie de monitoramento 

para a avaliação. São dados produzidos por estudo acadêmico, com análise empírica e tratamento 

quantitativo de dados, que podem inclusive vir a servir às autoridades públicas para AIR da medida 

regulatória em estudo. 

 
3 Expressão em inglês que significa o ato de escolher uma coisa em detrimento de outra e muitas vezes é traduzida 
como "perde-e-ganha". Isso implica que para que aconteça o trade-off, elemento que faz a escolha deve conhecer 
os lados positivos e negativos das suas oportunidades 
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Como ferramenta de aperfeiçoamento da eficiência e eficácia das atividades regulatórias, 

a AIR prévia é testada neste trabalho e os seus resultados também podem servir à sua avaliação. 

Neste artigo estaríamos, mais precisamente, em um estudo que visa à Análise de Resultado 

Regulatório (ARR). 

No período compreendido entre as décadas de 1970 e 1980, o setor aéreo brasileiro estava 

sob forte intervenção do Estado, sendo observado, após esse período, um movimento inicial de 

liberalização de mercado para esse setor. 

A desregulamentação sobre a qual se trata neste trabalho – que acontece nos mercados 

domésticos na maior parte do mundo – é uma medida que confere ainda maior liberdade às 

empresas que concorrem neste mercado, tendendo a facilitar, inclusive, o ingresso de novos 

entrantes no mercado. 

O presente trabalho busca investigar os efeitos da desregulamentação da franquia 

obrigatória de bagagens no setor aéreo. Para tanto, o capítulo dois deste trabalho abordará a teoria 

econômica da regulação, a AIR e o tratamento, tanto acadêmico quanto empírico, sobre a cobrança 

de bagagem e sua repercussão no mercado de transporte aéreo de passageiros. 

O tráfego aéreo brasileiro, tanto de passageiros quanto de cargas, tem em São Paulo – SP 

o seu principal hub e seu maior centro de distribuição e logística. Em 2012, segundo a Infraero, 

houve movimentação de 193 milhões de passageiros pelo País, sendo que, devido à concentração 

dos voos na capital paulista, mais de 30 milhões de passageiros passaram pelo Aeroporto 

Internacional de São Paulo/Guarulhos (INFRAERO, 2013). Outros aeroportos da região, como o 

Aeroporto de Congonhas (localizado na capital paulista) e o Aeroporto de Viracopos (em 

Campinas - SP), passaram a operar em regime de sobrecarga, o que motivou as concessões dos 

aeródromos de Guarulhos e Viracopos e, ainda, obras de infraestrutura em Congonhas – com vistas 

a ampliar suas capacidades e atividades (BEZERRA FILHO; OLIVEIRA, 2014). 

Para Holloway (2003), fatores que influenciam a demanda de transporte aéreo podem ser 

divididos em macro e micro fatores. Entre os macrofatores, estão o crescimento econômico e a 

redução real das tarifas impostas por parte das companhias aéreas. Entre os microfatores, 

podem ser destacados os serviços de transporte substitutos (carro, ônibus, trem etc.) e os motivos 

de viagem. Como exemplo, o aumento das tarifas para o transporte rodoviário por ônibus pode 

transferir parte de sua demanda para o transporte aéreo. Dependendo do motivo de viagem, 

passageiros tornam-se mais ou menos sensíveis a esses fatores (SANTOS, 2008). 
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2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

2.1 Teoria Econômica Da Regulação 

A literatura que se tornou conhecida como teoria econômica da regulação teve seu início 

com Stigler no ano de 1971: 

O que passou a ser chamado de teoria econômica da regulação, ou TE, começou 
com um artigo de George Stigler em 1971. O elemento mais importante desta 
teoria é sua integração da análise do comportamento político com um grande 
corpo de análise econômica. Os políticos, como o resto de nós, são considerados 
egoístas maximizadores. Isso significa que os grupos de interesse podem 
influenciar o resultado do processo regulatório, fornecendo suporte financeiro 
ou outro apoio a políticos ou reguladores (STIGLER, 1971 apud VIEIRA, 2015, p. 
21). 

Assim, em linhas gerais, a proposta da teoria econômica da regulação é a integração dos 

processos políticos e econômicos, na análise da intervenção do Estado na economia. O fundamento 

para isso é a caracterização dos políticos como maximizadores de utilidade, de forma análoga à 

maneira como são caracterizados produtores e consumidores na teoria econômica convencional. 

A teoria econômica da regulação surgiu nos anos 1960, em oposição à visão que até então 

reinava, a qual não distinguia entre os aspectos normativos e os aspectos positivos do processo de 

regulação econômica. Com efeito, a visão que prevalecia até o início dos anos 1970 acerca do 

processo de regulação econômica confundia os aspectos normativos, relacionados a como deve se 

comportar o regulador econômico, com os aspectos positivos, que dizem respeito a como ele 

efetivamente se comporta (JOSKOW; NOLL, 1981, p. 36). 

Assim, esperava-se que a regulação econômica corrigisse falhas do sistema de mercado, 

beneficiando os consumidores. Adicionalmente, esperava-se que a regulação econômica 

eliminasse a competição predatória, garantindo a estabilidade na oferta dos bens ou serviços 

(MACAVOY, 1992, p. 15). Como explica Posner (1974, p. 336-337), a crítica da regulação, como 

resultado da intervenção do Estado em favor do interesse público, teve início por meio de uma 

revisão teórica a partir de estudos empíricos. 

O mercado de transporte aéreo é, de fato, sujeito a flutuações cíclicas que, de maneira geral, 

refletem a evolução da economia como um todo, uma vez que a demanda por serviços de transporte 

aéreo tende a se contrair nas fases de declínio da atividade econômica. 

No entender de Salgado e Borges (2010, p. 10): 

A AIR não pode ser vista como mais uma exigência burocrática, uma etapa 
custosa, uma vez que isso significaria impor custos regulatórios adicionais para a 
sociedade. Dessa forma, sem o comprometimento rotineiro das agências em 
elaborar a AIR, é melhor não utilizá-la. Como qualquer iniciativa de introdução 
de um procedimento burocrático, se não conduzida adequadamente, a AIR pode 
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absorver volume significativo de recursos externos, elevando a carga imposta 
pelo Estado à sociedade. 

 

A questão das informações confiáveis e a alta incerteza sobre os benefícios ou custos 

potenciais representam outra dificuldade encontrada. Este problema é típico da análise antitruste, 

em que os impactos de uma fusão são prospectivos e não há como se dizer acuradamente quais 

vão ser os benefícios e o que se vai gerar de eficiência. Contudo, existem técnicas econométricas 

já avançadas que permitem criar simulações. A análise de benefícios futuros, de benefícios 

dinâmicos, fundamentais em quaisquer medidas que visam ampliar bem-estar e eficiência, vai 

requerer simulações, e para isso desenvolvem-se técnicas cada vez mais sofisticadas, que 

demandam bases de dados confiáveis e esclarecimento de premissas. A análise post facto 

tambémpossui grande relevância no aprimoramento da análise de custo-benefício, para balizar o 

que foi feito e corrigi-lo. 

 
2.2 LITERATURA NACIONAL 

Em 1995 foram criadas as agências regulatórias com a finalidade precípua de fiscalizar, 

regulamentar e controlar produtos e serviços de interesse público em nível federal. 

Adicionalmente, as agências regulatórias permitiram maior descentralizar da administração 

pública, substituindo o paradigma do Estado interventor na economia, conformado por um modelo 

administração gerencial. Objetivava-se alterar os rumos históricos da administração – com base 

em controles formais – pelo modelo que apregoa a necessidade de se avaliar o desempenho e a 

obediência à eficiência (BRESSER-PEREIRA, 2001). 

Nesse contexto, na visão de Silvestre (2017), as análises de impacto regulatório (AIR) 

representam: 

[...] uma técnica para garantir adequação, efetividade, eficiência das regulações. 
Segundo a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, 
organização internacional que tem chancelado a adoção da técnica por seus 
membros e também não membros, a análise de impacto regulatório é um 
modelo institucionalizado que tem início com a análise e articulação do problema 
que cria o contexto para a regulação e prossegue com a avaliação dos custos e 
benefícios incluindo a análise do processo de implementação da ação 
regulatória, bem como o acompanhamento dos resultados. Como um auxílio 
para a tomada de decisão, a análise de impacto regulatório inclui a avaliação de 
possíveis alternativas regulatórias (inclusive a alternativa de não se regular, 
evitando o inchaço normativo) e não-regulatórias com o objetivo principal de 
garantir que a abordagem regulatória escolhida forneça o maior benefício 
público. 

 

De acordo com Siddharta Legale Ferreira (2013, p. 107), o núcleo de estudo da AIR em 

terras brasileiras concentra-se apenas na economia, o que demanda a devida tradução para o 
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linguajar jurídico. “A análise de impacto regulatório pode ser caracterizada como um parâmetro 

de adequação e eficiência a ser utilizado pela administração no processo de tomada de decisão no 

âmbito regulatório”. 

Assim, a AIR é um instrumento de aperfeiçoamento da eficácia e da eficiência da atividade 

regulatória, que auxilia o regulador a focar nos ditames legais desta. Ressalte-se as palavras de 

Salgado e Borges (2010, p. 7): “É parte de um processo de fortalecimento da governança 

regulatória, podendo ser visto como um conjunto de recomendações de procedimentos a serem 

adotados para melhor informar o processo de tomada de decisão em regulação”. 

 
2.3 LITERATURA INTERNACIONAL 

Entre as principais experiências de órgãos internacionais que tratam da regulação 

econômica, destacam-se: a agência americana (Food and Drug Administration - FDA)4, a 

australiana (Therapeutic Goods Administration - TGA) e canadense (Health Canada)5 que são 

coordenadas por órgãos centralizados, que realizam o controle de qualidade da regulação há pelo 

menos uma década. Nessas três experiências a AIR é um elemento político de um processo mais 

amplo do que se compreende por regulação, sendo seu objetivo a melhoria da regulação e é 

publicada na consulta pública com o texto da opção regulatória escolhida. 

De acordo com Alves e Peci (2011, p. 804) 

As três agências realizam análises de custo-benefício e cada país utiliza critérios 
diferentes para a realização obrigatória da AIR. No FDA, deve ser realizada 
análise completa de custo-benefício se a proposta for economicamente 
significativa (i.e., se tiver impacto anual maior de 100 milhões de dólares), se 
impõe grandes aumentos nos custos para um setor específico ou região ou se 
tem um efeito adverso significativo na concorrência, emprego, investimento, 
produtividade ou inovação. 

 
Ainda as autoras acima mencionadas, enfatizam que tanto o TGA e como o Health Canada 

tem como sistemática a utilização do formulário padronizado no processo de triagem preliminar. 

Sendo posteriormente a efetivação do seu preenchimento, do envio ao órgão central encarregado 

de analisar as pretensões nas propostas. O impacto destas propostas é identificado a partir do 

preenchimento dos formulários pertinentes, e dependendo do seu grau de impacto recebem por 

parte do órgão supervisor maior atenção e cuidado no que tange ao custo-benefício. 

O órgão canadense, quando deparasse com matéria de caráter polêmico, efetiva-se a 

 
4 Food and Drug Administration. Economic analyses of FDA regulations. Silver Spring; 2009. Disponível em: 
http://www.fda.gov/AboutFDA/ReportsManualsForms/Reports/EconomicAnalyses/default.htm. 
5 Health Canada. Regulatory Impact Analysis Statement. Safety of Human Cells, Tissues and Organs for Transplantation 
Regulations. Ottawa; 2005. Disponível em: http://www.hc-sc.gc.ca/dhp- 
mps/brgtherap/legislation/gazette1/cto_rias-reir_reg-eng.php 
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contratação de empresas de consultoria que realizam testes de impactos negocial, e essas empresas 

devem obedecer a rígidos parâmetros pré-estabelecidos pelas autoridades competentes daquele 

país. 

Para Alves e Peci (2011) a realização deste teste se baseia na busca por informações que 

podem impactar os negócios, preços, na quantidade produtos inclusos, bem como dos serviços 

ofertados, no relacionamento com os fornecedores e nos benefícios que possa advir aos 

consumidores. 

Segundo Hertin et al. (2009), em um universo composto por 22 casos analisados, 

demonstrou-se a grande heterogeneidade nas AIR no processo, qualidade do conhecimento 

produzido, utilização do conhecimento no processo político, resultado e impacto. Algumas eram 

bem escritas e rigorosamente pesquisadas, mas, muitas vezes, serviam para justificar uma decisão 

tomada previamente, com pouco impacto. Em outros casos, a AIR era simples e focada nos custos 

administrativos, mas com considerável influência na mudança no desenho da política. 

A experiência em regulação do mercado de aviação civil teve início nos anos 1960 com as 

Conferências Nacionais da Aviação Comercial (Conac), realizadas em 1962, 1963 e 1968. O 

modelo de regulação previa o estímulo à concentração de empresas, o controle de entrada e da 

definição de linhas, assim como um controle tarifário estrito. É da mesma época a primeira 

tentativa de estímulo à aviação regional, com a criação da Rede de Integração Nacional (RIN), que 

previa subsídios para determinadas rotas, de baixa viabilidade econômica (BNDES, 2002). 

A primeira intervenção de fôlego na organização desse mercado no Brasil deu-se por meio 

do Decreto 76.590, de 11 de novembro de 1975, que criou os Sistemas Integrados de Transporte 

Aéreo Regional (SITAR). O regulamento dividiu o território em cinco áreas, cada qual atendida 

por uma empresa, em regime de monopólio. 

Conforme se pode observar a forma como as diretrizes estão sendo planejadas tem por 

principal escopo a proteção das empresas consideradas mais tradicionais, sendo, pois, passível de 

interpretação na qual haveria certa intervenção do Estado dentro do setor aéreo. Sobre essa questão, 

importante citar o trabalho de Guimarães e Salgado (2003, p. 20). 

Guimarães e Salgado (2003) ressaltam que a questão revisional do marco regulatório dentro 

do âmbito da aviação civil, faz parte de discussões pelo Conselho Nacional da Aviação Civil 

(CONAC), criado pelo Decreto 3.464, de 17 de agosto de 2000, órgão deliberativo que tem a 

composição firmada nas figuras dos: ministros de Estado da Defesa, Relações Exteriores, Fazenda, 

Desenvolvimento (hoje, Ministro da Economia), pelo chefe da Casa Civil e pelo comandante da 

Aeronáutica. Sua finalidade precípua é a de formular políticas eficazes para o setor aéreo. 

Em 2001, um acordo entre o Departamento de Aviação Civil (DAC) e o então Ministério 

da Fazenda (MF) permitiu que a maioria dos mecanismos de regulação econômica, que ainda 
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persistiam no setor, fosse removida. De fato, por meio de portarias conjuntas entre esses órgãos 

governamentais, instituiu-se uma total liberalização dos preços (Portarias 672/DGAC, de 16 de 

abril de 2001, e 1.213/DGAC, de 16 de agosto de 2001). Isso coincidiu com a flexibilização dos 

processos de entrada de novas firmas e de pedidos de novas linhas aéreas, frequências de voo e 

aviões – Terceira Rodada de Liberalização (TRL) ou quase-desregulamentação –, em um processo 

que culminou com a entrada da Gol, em janeiro de 2001. 

 

2.3 DEMANDA NO SISTEMA AÉREO BRASILEIRO – TRATAMENTO QUANTO À COBRANÇA 

DE BAGAGEM NO TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIROS 

A Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) aprovou, em 13 de dezembro de 2016, a 

revisão da Portaria nº 676, de 13 de novembro de 20006, que trata das Condições Gerais de 

Transporte Aéreo (CGTA). Entre outras inovações, a agência reguladora acolheu a proposta da 

área técnica de eliminar a obrigatoriedade de franquia de bagagem despachada e aumentar a 

franquia de bagagem de mão de cinco quilos para dez quilos em voos domésticos de passageiros. 

A ANAC justifica que a revisão da norma sobre transporte de bagagem relaciona-se 

diretamente com o regime de liberdade tarifária, uma vez que fortalece o livre arbítrio das 

empresas aéreas para definição dos termos das franquias. Para a agência, a alteração da norma 

fomenta a criatividade das empresas do setor, promovendo a concorrência e, consequentemente, 

aumentando o bem-estar social (ANAC, 2017). 

A Resolução ANAC nº 400, de 13 de dezembro de 2016, alterou diversas regras referentes 

à aviação civil, inclusive liberando as empresas transportadoras aéreas para cobrarem por bagagem 

despachada. 

Esse normativo parece se inserir como tentativa de evitar subsídio cruzado, isto é, quando 

alguém que não leva bagagem acaba pagando um pouco mais caro em razão de outro que despacha 

bagagem – e não paga nada a mais por isso. 

 
6 7 Essa previa o seguinte: Da Franquia de Bagagem Art. 37. Nas linhas domésticas, a franquia mínima de bagagem 
por passageiro é de: a) trinta quilos para a primeira classe, nas aeronaves acima de 31 assentos; (Redação dada pela 
Portaria N° 689/GC5, de 22 de junho de 2005); e b) 23 quilos para as demais classes, nas aeronaves acima de 31 
assentos; (Redação dada pela Portaria N° 689/GC5, de 22 de junho de 2005) c) dezoito quilos para as aeronaves de 
21 até trinta assentos; e (Redação dada pela Portaria N° 689/GC5, de 22 de junho de 2005) d) dez quilos para as 
aeronaves de até vinte assentos; (Incluída pela Portaria N° 689/GC5, de 22 de junho de 2005) 
[...] 
Art. 38. Nas linhas internacionais, o franqueamento de bagagem será feito pelo sistema de peça ou peso, segundo 
o critério adotado em cada área e na conformidade com a regulamentação específica. 
Art. 39. Nas linhas domésticas em conexão com linhas internacionais, quando conjugados os bilhetes de passagem, 
prevalecerá o sistema e o correspondente limite de franquia de bagagem, estabelecido para as viagens internacionais. 
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Tal fato fica claro na seguinte passagem das justificativas da ANAC para a 

desregulamentação: “Dado que a franquia de bagagem é precificada no valor da tarifa, ela não 

necessariamente constitui um benefício ao passageiro, mas um custo que independe da sua 

utilização” (SILVA; GONÇALVES, 2017, p. 13). 

Em conformidade com um estudo técnico realizado pelo Senado Federal “As regras 

relativas à bagagem foram inicialmente suspensas, por decisão judicial, e, posteriormente, já ao 

final de abril de 2017, entraram em vigência, novamente, por decisão judicial”. Sendo que no 

primeiro dia do mês de junho daquele mesmo ano, o início da cobrança pelo envio de bagagens 

sofreu a primeira adesão por uma das empresas áreas que atuam nesse mercado, as demais também 

aderiram na sequência com exceção de apenas uma que optou por não aplicar tal instrumento legal 

de cobrança (SILVA; GONÇALVES, 2017). 

Em 1º de junho de 2017, uma das empresas atuantes no mercado deu início a tal cobrança, 

e as demais seguiram logo depois, exceto uma, que anunciou à época que não adotaria a prática. 

Há anos, os passageiros das empresas de transporte aéreo acostumaram-se a embarcar sem 

preocupação com sua bagagem, exceto quando ela excedia 23kg – peso então definido em norma 

do regulador –, ou se dividia entre diversas unidades. Tal preocupação afetava, principalmente, os 

passageiros de viagens internacionais, já que, em voos domésticos, tais limites raramente eram 

alcançados. 

Desde a entrada em vigor dessa Resolução, as companhias aéreas passaram a ter 

autorização para cobrar o despacho de bagagens com mais de 10kg. Até esse limite, o passageiro 

pode levar consigo, na cabine de voo, uma mala de mão; acima dos 10kg, há que despachar a 

bagagem e pagar pelo transporte dela, a menos que, na compra do bilhete, o passageiro tenha 

comprado o direito de transportar bagagem acima de 10kg. 

Ao explicar a sua motivação para alterar a norma então vigente e adotar a Resolução nº 

400, de 2016, a ANAC utilizou os seguintes argumentos: 

 O transporte de bagagem é o segundo item que mais recebeu demandas na ANAC nos 

últimos três anos, não só por passageiros, mas também por membros do Ministério Público 

e do Congresso Nacional; 

 Proteger os passageiros que se encontram em situação de vulnerabilidade; 

 Alinhar a legislação da aviação civil aos tratados internacionais e às práticas de mercado; 

 A prática internacional é não haver regulação estatal para disciplinar a franquia de 

bagagem. Dado que a franquia de bagagem é precificada no valor da tarifa, ela não 

necessariamente constitui um benefício ao passageiro, mas um custo que independe da sua 

utilização; 

 O transportador aéreo poderá́ oferecer, nos voos internacionais (exceto para América do 
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Sul e América Central), tarifas com franquia de bagagem reduzida aos passageiros que se 

proponham a viajar com menor quantidade de bagagem. Tal dispositivo aumenta a 

racionalidade econômica do transporte aéreo, permitindo que passageiros que transportem 

menor quantidade de bagagem possam pagar tarifas menores do que os que transportem a 

quantia total da franquia, aumentando a gama de serviços ofertados. 

Os dois primeiros itens da justificação da ANAC carecem de maiores explicações. Afinal, 

não ficam claros quais os motivos das reclamações sobre bagagens, nem por que razão permitir a 

cobrança da mala despachada reduziria as queixas dos passageiros. A conexão entre o segundo 

motivo – proteger passageiros em situação de vulnerabilidade – e a permissão para a cobrança aqui 

comentada não foi explicitada, e não é fácil entender qual seria. Não obstante, as demais razões 

são, em si, bastante fortes e claras. 

Há anos, a cobrança da mala despachada foi introduzida noutros mercados, como nos EUA 

e na Europa. A expectativa teórica era que: 

A teoria predizia que a tarifa média de uma empresa aérea deveria cair quando 
ela introduz uma taxa por bagagem, mas forte confirmação à primeira previsão. 
[...] parece que o preço cheio sobe para o passageiro a lazer médio por pelo menos 
metade da taxa de bagagem. [...] os que não despacham bagagem, entre os 
passageiros a lazer, se beneficiam de uma tarifa mais baixa (BRUECKNER et al., 
2015). 

 

Os resultados desse impacto ainda são considerados como uma incógnita, principalmente 

depois de a empresa aérea Ryanair, da República da Irlanda, implementar de forma contundente a 

política da aceitação de apenas uma bagagem já no ano de 2009, levando a uma forte queda das 

vendas do comércio interno nos aeroportos onde atua a empresa em questão. Bush e Storey (2013) 

explicavam esse acontecimento pelo fato de que os passageiros temerosos na incerteza sobre 

cobrança do transporte de seus pertencentes evitaram a compra de souvenires vendidos nos 

aeroportos. 

Krum (2015) afirma que, em termos de mercado aéreo americano, as companhias que por 

lá operam somaram um faturamento US$ 38 bilhões em 2014, isso somente no que se relaciona à 

cobrança das taxas “complementares”. Essas são taxas cobradas para transportar bagagens de 

tamanho extra, sobrepeso, compras de última hora, prioridade para embarque, entre outras, e não 

se referem apenas ao custo adicional de despachar a mala. 

Para o caso dos EUA, Leff (2015, p. 67) argumenta que: 

[...] uma das principais razões para a adoção da cobrança de malas é evitar o 
imposto incidente sobre o valor das passagens, igual a 7,5%. Isso porque, sobre 
a receita com as malas, não incide tal imposto. O emaranhado fiscal brasileiro 
torna necessária uma pesquisa específica sobre a questão tributária e o possível 
efeito dos tributos sobre a decisão das empresas de adotar a cobrança da mala 
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despachada. No Brasil, esse possível benefício às empresas, em detrimento do 
Tesouro Nacional, ainda não foi avaliado. 

 

Por outro lado, a implementação de franquia de bagagem tende a desagradar consumidores 

que a percebem como uma forma de as empresas aéreas extraírem parte dos excedentes dos seus 

clientes. 

Um estudo sobre a satisfação dos passageiros norte-americanos, realizado em 2013, revelou 

que, cinco anos após a implementação da franquia de bagagem, iniciada no ano de 2005, os 

consumidores continuavam insatisfeitos com a cobrança da franquia de bagagem (POWER, 2013). 

Um dos impactos mais esperados da implementação da franquia de bagagem, na opinião do autor, 

era a redução do preço base da passagem aérea. Tendo em vista a dinâmica concorrencial do 

mercado de transporte, espera-se que a retirada dos gastos com despacho de bagagem (chamado de 

unbundling, na literatura) da equação que forma o preço da passagem aérea reduza o preço do 

bilhete. 

Em relação a esse resultado no que tange à satisfação do consumidor, cabe aqui ressaltar 

que o mesmo cenário foi observado no Brasil. Ressalta-se, também, que esses estudos e suas 

análises passam diretamente pelas teorias ligadas à economia comportamental, principalmente 

desenvolvida por Simon, Daniel Kahneman, Amos Tversky, entre outros. 

A incerteza não é redutível ao risco. Quanto mais incerto é o ambiente, mais ineficientes 

serão as adaptações descentralizadas, gerando, portanto, maior instabilidade para as transações 

(FARIA et al., 2010). 

A incerteza está associada à impossibilidade de os agentes preverem algo que possa 

acontecer e colocar em risco a transação como, por exemplo, as variações climáticas. Esta situação 

faz com que haja um prazo maior para que as partes renegociem um novo contrato. 

No campo organizacional, a fonte fundamental de incerteza decorre exatamente do suposto 

de racionalidade limitada dos agentes. Não fosse esse aspecto, as estruturas de governança seriam 

capazes de se ajustar às alterações havidas no ambiente. Para muitos autores este é o grande 

problema das organizações econômicas: a constante necessidade de adaptação às alterações de 

natureza institucional que ocorrem no ambiente dos negócios (FARIA et al., 2010). 

Scotti e Dresner (2015) analisaram o impacto da tarifa de franquia de bagagem na demanda 

por voos domésticos e no preço das passagens nos Estados Unidos. Utilizando dados de 2007 a 

2010 em um modelo de Mínimos Quadrados em Três Estágios, os autores concluíram que o 

acréscimo de 1% na tarifa de bagagem leva a uma redução de 0,004% no preço da passagem aérea. 

Este resultado indica que as companhias aéreas poderiam aumentar sua receita total ao majorar a 

tarifa de bagagem ao invés de aumentar as passagens aéreas. 

Brueckner et al. (2015), por sua vez, analisaram, teórica e empiricamente, o efeito da 
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introdução da tarifa para despacho de bagagens no preço das passagens aéreas. Os autores 

desenvolveram, primeiramente, um modelo teórico analítico que previu uma redução no preço 

base da passagem aérea decorrente da introdução da tarifa para despacho. O modelo teórico não é 

conclusivo, no entanto, com respeito ao efeito da introdução da franquia de bagagem no custo 

completo da viagem para os consumidores que despacham malas. Neste caso, de acordo com os 

autores, o custo da viagem completa poderia aumentar ou diminuir a depender do formato da curva 

de demanda. 

Empiricamente, utilizando dados do Departamento de Transportes dos EUA (DOT) em um 

modelo econométrico, Bruckner et al. (2015) encontraram que, em média, o preço das passagens 

aéreas declinou 3% em decorrência da adoção da tarifa de franquia de bagagem. Tendo em vista 

que, na maior parte dos voos, esse valor é menor que a tarifa de bagagens (que na época do estudo 

era de U$ 15 ou U$ 20), eles concluíram que, em média, o preço total da viagem para o consumidor 

que despacha bagagem é maior que aquele preço anterior à implementação da tarifa de franquia. 

Scotti e Dresner (2015) analisaram o impacto da tarifa de franquia de bagagem na demanda 

por voos domésticos e no preço das passagens nos Estados Unidos. Os autores concluíram que o 

aumento de 1% no preço da passagem aérea gera a perda de 3,27% do número de passageiros. Já 

o aumento de 1% na tarifa de bagagem despachada leva a um declínio de 0,01% no número de 

passageiros. Ao comparar esses percentuais em termos monetários, eles encontraram que o 

declínio do número de passageiros devido ao aumento do preço da passagem é oito vezes maior 

que o declínio provocado pelo aumento da tarifa de bagagem despachada. 

Scotti e Dresner (2015) concluíram, portanto, que os passageiros são muito mais sensíveis 

a mudanças de preços na passagem aérea do que a alterações na tarifa de bagagem. Esses autores, 

entretanto, fazem ressalvas à elasticidade-preço da demanda por eles encontrada. Reconhecem que 

a magnitude do coeficiente encontrado é elevada, mas ponderam que, em suas amostras, só existem 

rotas competitivas do mercado norte americano e que, entre as opções disponíveis aos passageiros, 

sempre havia uma empresa que oferecia franquia de bagagem despachada sem pagamento 

seperado do bilhete aéreo. 

Para o caso brasileiro, a Associação Brasileira das Empresas Aéreas (ABEAr) costuma 

calcular e divulgar em seus panoramas anuais a elasticidade-preço da demanda. Em 2014, o valor 

da elasticidade-preço da demanda no mercado de aviação doméstica de passageiros no Brasil, 

calculado pela ABEAr, foi de - 0,62. A magnitude menor que 1 em valores absolutos demonstra 

certa inelasticidade no comportamento dos passageiros domésticos brasileiros. 

Esse comportamento é esperado, já que o mercado doméstico nacional é menos competitivo 

que o das amostras analisadas por Scotti e Dresner e, portanto, há menos substitutibilidade para o 

serviço de transporte aéreo de passageiros no Brasil. 
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Por outro lado, o principal resultado do trabalho de Scotti e Dresner (2015) não está na 

magnitude das elasticidades em si, mas sim na constatação de que há diferentes elasticidades-preço 

dos passageiros para aumento do preço da passagem aérea e para aumento da tarifa de despacho 

de bagagem. 

Importante ressaltar, ainda, que, de acordo com Allon et al. (2011), informações do 

Government Accountability Office (GAO) em 2010 mostraram que a implementação da cobrança 

do despacho de bagagem nos Estados Unidos reduziu o volume total de bagagens despachadas em, 

pelo menos, 40%. 

Do ponto de vista teórico, o serviço de despacho de bagagem pode ser visto como um 

serviço auxiliar, ou subordinado, em relação ao serviço principal de transporte de passageiros entre 

dois lugares. Este ponto de vista sobre o serviço de transporte aéreo torna-se mais evidente quando 

se percebe que nem todos os passageiros decidem despachar bagagem e essa decisão afeta os 

custos de operação de um voo. 

Dentro do contexto brasileiro, Bastos, Bessoni e Lucas (2017) analisaram as consequências 

da implementação da taxa de bagagem despachada utilizando os coeficientes estimados em estudos 

aplicados ao setor norte-americano, como os mencionados anteriormente, para realizar previsões 

sobre as consequências da taxa de bagagem no Brasil. Tais previsões, no entanto, não provêm de 

estimações utilizando os dados brasileiros e suas conclusões, portanto, ficam dependentes dos 

trabalhos em que estão baseadas. 

 
 
3. METODOLOGIA 

O presente estudo foi elaborado a partir da aplicação de duas ferramentas do método 

científico: a pesquisa bibliográfica e a investigação quantitativa, a partir da análise de dados 

secundários. 

Destacam-se algumas etapas para a elaboração da pesquisa bibliográfica, já a segunda 

etapa, a investigação quantitativa, foi realizada a partir da análise exploratória e da modelagem 

dos dados disponibilizados pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), conforme 

regulamentado na Resolução ANAC nº 437, de 26 de julho de 2017 (ANAC, 2017). Os dados 

disponibilizados são de livre acesso a pesquisadores e público em geral, por meio do endereço 

eletrônico da agência. A aplicação das ferramentas de análise quantitativa pretende investigar a 

influência do início da cobrança da tarifa para despacho da bagagem, no valor das tarifas aéreas e 

no volume de bagagens despachadas pelos passageiros. 
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a. Dados 

Foram utilizadas as bases de dados de tarifas (da Anac) e a Base de Dados Estatísticos do 

Transporte Aéreo (DBETA), ambas do período de 2014 a 2018. A extração dos microdados foi 

realizada em 25/08/2020. 

 

3.1.1 Dados de tarifas comercializadas (Tarifas ANAC) 

A Resolução ANAC nº 437, de 26 de julho de 2017 prevê a disponibilização dos 

microdados, dentre outros, dos registros sobre tarifas aéreas domésticas e internacionais 

comercializadas pelas empresas aéreas que operam no Brasil. 

Segundo descrição disponibilizada no portal da ANAC, as informações dos microdados 

sobre tarifas apresentam as seguintes características: 

Abrangem as passagens vendidas ao “público adulto em geral”, excluindo aquelas 
adquiridas com descontos restritos a grupos específicos, programas de milhagem, entre 
outras condições O número de assentos vendidos registrados corresponde a cerca de 
50% do movimento de passageiros pagos transportados. Ressalva-se que tais bases de 
dados confrontadas foram concebidas com distintos propósitos, público-alvo e 
metodologia de apuração que ocasionam diferenças significativas em termos 
quantitativos. (ANAC, 2020a). 

 
Destaca-se que, apesar do volume de informação dos passageiros pagos transportados ser 

de 50%, conforme consta na descrição dos microdados pela ANAC, trata-se da única fonte de 

dados sobre tarifas disponibilizada para uso pelos pesquisadores e demais interessados em estudar 

e conhecer sobre tarifas aéreas, inclusive no estudo de referência (RESENDE, 2018). 

As informações disponíveis na base de dados “Tarifas ANAC” são: 

 Ano de referência: indica o ano em que as passagens registradas foram vendidas, 

independentemente da data do voo. 

 Mês de referência: indica o mês em que as passagens registradas foram vendidas, 

independentemente da data do voo. 

 Código da empresa/ companhia aérea (designador OACI da Empresa): código 

em formato de sigla com três letras, conforme estabelecida pela Organização de 

Aviação Civil Internacional. Indica a empresa que registrou os dados. No caso das 

tarifas aéreas domésticas, segundo informação da ANAC, o registro deve ser 

efetuado pela empresa que vendeu a passagem, independentemente da empresa 

responsável por operar os voos. 

 Aeroporto de origem (designador OACI de aeroportos): sigla de quatro letras que 

indica os aeródromos de origem do passageiro, independentemente de escalas ou 



20 

 

 

conexões. Para as tarifas aéreas domésticas: passagens de ida e volta e passagens 

de múltiplos destinos são fracionadas, sendo apresentadas na forma de passagens 

de uma origem e um destino. 

 Aeroporto de destino (designador OACI de aeroportos): sigla de quatro letras que 

indica os aeródromos de destino do passageiro, independentemente de escalas ou 

conexões. Para as tarifas aéreas domésticas: passagens de ida e volta e passagensde 

múltiplos destinos são fracionadas, sendo apresentadas na forma de passagens de uma 

origem e um destino. 

 Valor tarifa: valor do serviço de transporte aéreo constante da passagem. 

Excluídas as tarifas de embarque dos aeroportos e valores cobrados por serviços 

opcionais. As tarifas aéreas domésticas são apresentadas em valor nominal, em 

Reais (BRL). Vale destacar que na base de dados sobre tarifas não existe 

informação específica sobre valor de tarifa de bagagem cobrada pelas empresas 

aéreas. 

 Número de assentos comercializados: Para as tarifas aéreas domésticas, número 

de assentos vendidos no mês de referência para a chave composta por ano e mês de 

venda da passagem, empresa aérea, aeroportos de origem e destino e valor de tarifa. 

 
3.1.2 Base de Dados Estatísticos do Transporte Aéreo (BDETA) 

Outra base de dados disponibilizada pela ANAC contempla um conjunto de dados e 

informações sobre as condições de mercado das companhias aéreas. O objetivo da agência é 

ampliar o conhecimento e subsidiar a realização de pesquisas, estudos e análises mais abrangentes 

sobre o setor aéreo. 

No presente estudo foram utilizadas informações da etapa combinada, conforme 

classificação da ANAC, ou seja: 

As etapas combinadas identificam os pares de aeródromos de origem, onde houve o 
embarque do objeto de transporte, e destino, onde houve o desembarque do objeto de 
transporte, independente da existência de aeródromos intermediários, atendidos por 
determinado voo. É a etapa de voo vista com foco no objeto de transporte (pessoas e/ou 
cargas), com base no embarque e desembarque nos aeródromos relacionados. Os dados 
estatísticos da etapa combinada informam a origem e destino no voo, dos passageiros e 
cargas transportadas, independente das suas escalas. (ANAC, 2020b) 

 

Foram utilizadas as seguintes variáveis na formação dos dados de análise: 

 Ano: indica o ano da realização do voo. 

 Mês: indica o mês da realização do voo. 

 Aeroporto de origem: sigla OACI do aeródromo (aeroporto) de origem do voo. 
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 Aeroporto de destino: sigla OACI do aeródromo (aeroporto) de origem do voo. 

 Empresa (companhia aérea): Empresa aérea responsável por operar as etapas; 

 Natureza do voo: Refere-se à natureza das etapas, e possui o valor “Doméstico” 

caso as etapas tenham o pouso e a decolagem realizadas no Brasil e sejam operadas 

por Empresas brasileiras ou possuem o valor “Internacional” caso contrário. 

 Tipo de voo: Faz referência ao tipo de operação das etapas, classificadas como 

improdutivas, regulares e não regulares. 

 Bagagem: quantidade total de bagagem (em kg) despachada. Informação 

disponível apenas para empresas brasileiras. 

 
b. Microdados do estudo 

Os microdados do presente estudo seguem as indicações metodológicas de Resende (2018), 

cujo estudo abrangeu o período de 2014 a 2017, sendo acrescentando o ano de 2018. 

A análise minuciosa da etapa de “Descrição de dados” do estudo de Resende (2018), 

páginas 15 a 22, foi realizada pelo autor do presente estudo, a fim de construir os microdados de 

análise. Vale destacar que podem ocorrer diferenças nos microdados do presente estudo e naquele 

de referência, devido a fatores como diferenças de atualização das bases de dados no portal da 

ANAC entre as extrações, bem como por procedimentos não explicitados na etapa de descrição de 

dados por Resende (2018). 

Foram utilizados os seguintes recortes e conceitos, a partir da metodologia de Resende 

(2018):  
 
1) Amostra completa: contempla os microdados do período de 2014 a 2018; 

2) Amostra selecionada: utilizada para realização das estimativas de tarifas e bagagem, 

contempla o período de 2015 a 2018 (totalizando 48 períodos). Foram considerados 

ainda os seguintes recortes para a formação da amostra selecionada: 

a. As cinco maiores companhias em operação durante o período de análise, quais 

sejam: Avianca, Azul, Gol, Latam e Passaredo; 

b. Voos realizados entre aeroportos que atendem municípios com, ao menos, 300 

mil habitantes. 

3) Deflacionamento: o valor das tarifas foi deflacionado pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), com número índice de referência janeiro de 2017. 
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Retomando a questão do tamanho do município onde estão localizados os aeroportos, a 

literatura afirma que esse critério permite uma análise para um grupo menos heterogêneo, em 

termos de tamanho do mercado e demandas. A literatura internacional (BERRY & JIA, 2010) 

recomenda o recorte para aeroportos em territórios com pelo menos 850 mil habitantes, o que 

restringiria a 29 aeroportos, localizados em 18 municípios brasileiros. 

A ANAC utiliza o conceito de município atendido pelo aeroporto, o que foi considerado 

juntamente com o critério populacional de 300 mil habitantes ou mais habitantes. Por exemplo, o 

município de Confins, em Minas Gerais, tinha população estimada pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE) de 6.657 habitantes em 2018. Dessa maneira, utilizando o critériode 

população, o aeroporto que se localiza nesse território não seria considerado para fins de análise 

deste trabalho. No entanto, esse aeroporto atende ao município de Belo Horizonte, com população 

estimada de 2.501.576 habitantes e que representa um importante componente do mercado aéreo 

brasileiro. A lista de aeroportos utilizada com respectivo código OACI, município de localização 

ou atendido e população encontra-se no Apêndice C. O presente estudo utilizou o recorte de 

municípios com, ao menos, 300 mil habitantes, conforme Resende (2018). 

A lista oficial de aeroportos (aeródromos7) utilizada está disponibilizada no endereço 

eletrônico da ANAC, com data de atualização informada pela agência de 20/10/2020, conforme 

arquivo de metadados. As estimativas populacionais de 2018 são do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE). 

A etapa exploratória de dados da amostra completa (2014 a 2018) contou com os 

resultados das estatísticas gerais sobre tarifas deflacionadas e volume de bagagens despachadas, 

ao longo do período, para as cinco companhias aéreas. 

Os dados utilizados para a modelagem e estimativa de efeitos da desregulamentação das 

bagagens sobre o valor das tarifas aéreas e volume de bagagem despachada estão mostrados na 

Figura 1, que ilustra a amostra selecionada (2015 a 2018). 

 

 

 

 

 
7 Lista de aeródromos públicos: https://www.anac.gov.br/acesso-a-informacao/dados-abertos/areas-de-atuacao/aerodromos/lista- 

de-aerodromos-publicos 
Lista de aeródromos privados: https://www.anac.gov.br/acesso-a-informacao/dados-abertos/areas-de-atuacao/aerodromos/lista-de- 
aerodromos-privados 
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Figura 1 – Composição da amostra selecionada do estudo. 
 

Período: 2015 a 2018 
Variáveis: 
Ano 
Mês 
Empresa (companhia aérea) 
Aeroporto de origem 
Aeroporto de destino 
Valor da tarifa (R$) 
Número de assentos 

Período: 2015 a 2018 
Variáveis: 
Ano 
Mês 
Aeroporto de origem 
Aeroporto de destino 
Empresa (companhia aérea) 
Natureza do voo 
Tipo de voo 
Bagagem (em kg) 

 
 
 
 

Base de tarifas 
(tarifas_Anac) 

 
 
 

Base de Dados 
Estatísticos do 

Transporte Aéreo 
(DBETA) 
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Fonte: Elaboração pelo autor. 
 

A análise de resultados contou com a estimação do efeito da desregulamentação da taxa de 

bagagem sobre o valor da tarifa e a quantidade de bagagem despachada, a partir da aplicação do 

modelo de regressão Weighted Least Square (WLS). Para a construção das regressões foi utilizada 

a amostra selecionada, com ponderação das tarifas pelo número de passageiros transportados. Vale 

ressaltar que os modelos apresentados incluem o ano de 2018, em adição ao apresentado por 

Resende (2018), perfazendo 48 períodos de observação. 

O primeiro modelo estimou o efeito da desregulamentação da taxa de bagagem sobre o 

volume de bagagem despachada (ycmt => variável dependente) foi elaborado sob a seguinte 

especificação: 

𝑦𝑐𝑚𝑡 = 𝛼𝑐𝑚𝑡 + 𝛽𝑐𝑋𝑐𝑚𝑡 + 𝛾𝑐𝐼{𝑡 ≥ 𝑡𝑐} + 𝑢𝑐𝑚𝑡 (1) 

Os subscritos utilizados foram c (companhias aéreas), m (mercado) e t (indicador de tempo 

no formato ano-mês (aaaamm)). 

ycmt => variável dependente bagagem despachada. 

𝑡𝑐 => para cada companhia aérea, o tempo a partir do qual a companhia passou a cobrar 

taxa de despacho de bagagem. 

I{·} => é uma função indicadora, ou variável dummy, de se a observação foi feita em uma 

data com cobrança da taxa de despacho. 

𝛾𝑐 => é o coeficiente associado à variável dummy de cada companhia. 

𝛼𝑐𝑚𝑡 => são efeitos fixos. 

𝑢𝑐𝑚𝑡 => é uma variável estocástica de média zero. 
 
 

O segundo modelo estimou o efeito da desregulamentação da taxa de bagagem sobre a 

tarifa de passagem (ycmt => variável dependente) foi elaborado sob a seguinte especificação: 

𝑦𝑐𝑚𝑡 = 𝛼𝑐𝑚𝑡 + 𝛽𝑐𝑋𝑐𝑚𝑡 + 𝛾𝑐𝐼{𝑡 ≥ 𝑡𝑐} + 𝑢𝑐𝑚𝑡 (2) 

Os subscritos utilizados foram c (companhias aéreas), m (mercado) e t (indicador de tempo 

no formato ano-mês (aaaamm)). 

ycmt => variável dependente tarifa de passagem. 

𝑡𝑐 => para cada companhia aérea, o tempo a partir do qual a companhia passou a cobrar 

taxa de despacho de bagagem. 

I{·} => é uma função indicadora, ou variável dummy, de se a observação foi feita em uma 

data com cobrança da taxa de despacho. 

 
Informações externas: 
1) População (IBGE) do município do aeroporto 
2) Lista de aeródromos (ANAC) 
3) IPCA (IBGE) 
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𝛾𝑐 => é o coeficiente associado à variável dummy de cada companhia. 

𝛼𝑐𝑚𝑡 => são efeitos fixos. 

𝑢𝑐𝑚𝑡 => é uma variável estocástica de média zero. 
Foram estimados o volume de bagagem despachada e o valor da tarifa, sob diversas 

especificações de modelo linear, análogo ao proposto por Resende (2018). Foram trazidas as 

estimações para modelos com efeitos fixos de companhia e tempo (meses), para as estimativas do 

efeito da desregulamentação para a bagagem despachada e valor médio das tarifas. Foram também 

testadas estruturas quadráticas e cúbicas para a tendência temporal, como realizado por Resende 

(2018), relatando os resultados com significância estatística. 

 
4. ANÁLISE E RESULTADOS 

Retomando os critérios de seleção dos dados utilizados nesta análise, tem-se: (i) anos de 

2014 a 2018; (ii) cinco maiores empresas (Avianca, Azul, Gol, Latam e Passaredo) operando no 

período; (iii) voos realizados entre aeroportos que atendem municípios com, ao menos, 300 mil 

habitantes; e (iv) deflacionamento do valor da tarifa pelo número-índice do IPCA de janeiro de 

2017. 

Considerando a aplicação dos critérios especificados acima e para mostrar a aderência da 

construção do banco de dados deste estudo, em comparação ao apresentado por Resende (2018), 

o Gráfico 1 mostra os resultados comparativos das médias dos valores das tarifas obtidos nos dois 

estudos. O Gráfico 1 mostra os resultados obtidos para a amostra completa, com a ampliação do 

período de observação para o ano de 2018, em relação os resultados de Resende (2018). 

O Gráfico 1 mostra a evolução da tarifa média comercializada, considerando o total de 

passageiros que adquiriram determinada tarifa. Os resultados evidenciam a redução da tarifa média 

o longo do período de observação em ambos os estudos. A ampliação do período de observação 

para 2018 mostra um aumento de R$ 2,35 na tarifa média, em comparação a 2017. 

 

 

 

 

 

 

 



26 

 

 

Gráfico 1 – Médias dos valores das tarifas comercializadas na amostra completa, por 

estudo. Brasil, 2014 a 2018. 

 

Fonte: ANAC. Processamento pelo autor. 

Nota:valores deflacionados pelo IPCA de janeiro de 2017, conforme Resende (2018). 
 

 
Utilizando a amostra para o período de 2015 a 2018 (amostra selecionada), foram 

observadas, de maneira descritiva, a evolução das médias móveis trimestrais do valor das tarifas 

comercializadas e do volume de bagagem, para cada empresa, ao longo dos anos, com os resultados 

representados na Figura 2. É possível observar também a marcação do mês do início da cobrança 

de tarifa para despacho de bagagem, conforme Resolução 400/2016 da ANAC. A representação 

permite verificar que o início da cobrança da tarifa para despachar bagagens ocorreu em momentos 

distintos pelas empresas aéreas consideradas no estudo, sendo: Azul (01/06/2017), Gol 

(20/06/2017), Avianca (25/09/2017), Passaredo (01/07/2017) e TAM (24/06/2017). 

A Figura 2 permite também observar de maneira descritiva, que o conjunto e empresas 

aéreas apresentavam uma tendência de queda na quantidade de bagagem despachada ao longo do 

período observado. De maneira individualizada, para as empresas Avianca, Azul e Passaredo 

também apresentaram essa tendência. Em relação ao valor das tarifas, numa análise descritiva 

inicial, não são observadas tendências marcadas, apresentando direções e tendências diferentes 

entre as empresas. 
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Figura 2 – Médias móveis (de 3 meses) dos valores das tarifas e bagagem (kg) despachada, 

por empresa, mês e ano. Brasil, 2014 a 2018. 

Total 

Tarifas (R$) Bagagem (kg) 

R$ 450 14 

R$ 400 12 
R$ 350 

10 
R$ 300 

R$ 250 8 

R$ 200 6 
R$ 150 

4 
R$ 100 

R$ 50 2 

R$ 0 0 
1 2 3 4 5 6 7 8 9  10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9  10 11 12  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12  1 2 3 4 5 6 7 8 9  10 11 12 

2015 2016 2017 2018 
 

Ano/ mês 

Avianca 

         Tarifas (R$)               Bagagem (kg) 

R$ 700 14 

R$ 600 12 

R$ 500 10 

R$ 400 8 

R$ 300 6 

R$ 200 4 

R$ 100 2 

R$ 0 0 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9  10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

2015 2016 2017 2018 
 

Ano/ mês 

Azul 

Tarifas (R$) Bagagem (kg) 

R$ 500 14 
R$ 450 12 
R$ 400 
R$ 350 10 
R$ 300 8 
R$ 250 
R$ 200 6 
R$ 150 4 
R$ 100 

R$ 50 2 
R$ 0 0 

1 2 3 4 5 6 7 8 9  10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12  1 2 3 4 5 6 7 8 9  10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

2015 2016 2017 2018 
 

Ano/ mês 

Gol 

Tarifas (R$) Bagagem (kg) 

R$ 450 14 

R$ 400 12 
R$ 350 

10 
R$ 300 

R$ 250 8 

R$ 200 6 
R$ 150 

4 
R$ 100 

R$ 50 2 

R$ 0 0 
1 2 3 4 5 6 7 8 9  10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12  1 2 3 4 5 6 7 8 9  10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

2015 2016 2017 2018 
 

Ano/ mês 

Latam 

Tarifas (R$) Bagagem (kg) 

R$ 450 14 

R$ 400 12 
R$ 350 

10 
R$ 300 

R$ 250 8 

R$ 200 6 
R$ 150 

4 
R$ 100 

R$ 50 2 

R$ 0 0 
1 2 3 4 5 6 7 8 9  10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12  1 2 3 4 5 6 7 8 9  10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

2015 2016 2017 2018 
 

Ano/ mês 

Passaredo 

Tarifas (R$) Bagagem (kg) 

R$ 700 14 

R$ 600 12 

R$ 500 10 

R$ 400 8 

R$ 300 6 

R$ 200 4 

R$ 100 2 

R$ 0 0 
1 2 3 4 5 6 7 8 9  10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12  1 2 3 4 5 6 7 8 9  10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

2015 2016 2017 2018 
 

Ano/ mês 

Fonte: ANAC. Processamento pelo autor. 
 

Alinhado ao objetivo do presente trabalho, para modelagem do volume de bagagem 

despachada e do valor das tarifas aéreas comercializadas, no contexto de Resolução 400/2016 da 

ANAC, foram reproduzidas as análises apontadas por Resende (2018), sendo ampliada para o ano 

de 2018. Conforme recomendado por Resende (2018), a estimação de efeitos considerou modelos 

com efeitos fixos de companhia e tempo (meses). 

A estimativa do efeito da desregulamentação da taxa sobre a bagagem despachada, 

considerando efeitos fixos de companhia e tempo (meses) e foram estimados a partir do logaritmo 

da bagagem, conforme Resende (2018). Aos coeficientes estimados em (1) e em (2), após 

conversão para quilogramas e aplicação do anti-log8, os resultados mostram redução no volume 

 
8 9 Foi utilizada a função exponencial (anti-log) para obter os valores das estimativas em quilogramas, 
sendo: Total => exp(0,101) =1,106 Avianca => exp(0,034) =1,0,35. 
Azul => exp(0,207) =1,230 Gol => exp(0,133) =1,142 
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de bagagem despachada (1,106 kg, em média), considerando todas as companhias. 

Individualmente, todas as companhias estudadas apresentaram redução no volume da bagagem 

despachada, sendo as maiores reduções nas companhias aéreas Azul (1,230 kg) e Gol (1,142 kg). 

A Latam apresentou redução no volume de bagagem despachada da ordem de 1,140 kg e a Avianca 

apresentou a menor redução, na ordem de 1,035 kg (Tabela 1). 

 

Tabela 1 – Estimativa do efeito da desregulamentação da taxa de bagagem sobre a 

bagagem despachada (kg). 

log(bagagem despachada (kg)) 
 (1) (2) 

Todas -0,101***  

 (0,006)  

Avianca  -0,034** 

  (0,017) 

Azul  -0,207*** 

  (0,013) 

Gol  -0,133*** 

  (0,013) 

Latam  -0,131*** 

  (0,023) 

Variáveis de Controle (𝑋𝑐𝑚𝑡):   

Tendência temporal cúbica Não Não 
Efeitos fixos (𝛼𝑐𝑡):   

𝛼𝑐 + 𝛼𝑚𝑒𝑠(𝑡) Sim Sim 

Observações 13329 13329 

R2 0,453 0,479 
Notas: Significante ao nível de: 1%: ***, 5%: **, 10%: *. 
Fonte: Elaboração pelo autor. 

 

 
Em relação à estimação do valor das tarifas aéreas, os modelos finais baseados nas 

recomendações de Resende (2018) consideraram efeitos fixos de companhia e tempo (meses). Os 

coeficientes mostram diminuição no valor médio das tarifas (R$ 36,38, em média), considerando 

todas as companhias. As estimativas por companhia mostraram redução no valor médio das tarifas 

para a Avianca (R$ 55,677) e Latam (R$ 13,28). As empresas Azul, Gol e Passaredo apresentaram 

aumento no valor médio das tarifas (Tabela 2). Os resultados apresentados por Resende (2018) 

também mostraram redução para a Latam e aumento do valor médio das tarifas para Azul. No 

entanto, o estudo base concluiu pela elevação das tarifas da empresa Passaredo. 

 

 
Latam => exp(0,131) =1,140 
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Tabela 2 – Estimativa do efeito da desregulamentação da taxa de bagagem sobre a tarifa 

média de passagem. 
 

Tarifa média 

(1) (2) 
Todas -36,378*** 

(1,189) 

Avianca -55,677*** 

(4,482) 

Azul 88,686*** 

(1,927) 

Gol 164,04*** 

(3,119) 

Latam -13,28*** 

(2,95) 

Passaredo 44,679*** 

  (10,733)  
Variáveis de Controle (𝑋𝑐𝑚𝑡): 
Tendência temporal cúbica Não Não 
Efeitos fixos (𝛼𝑐𝑡): 
𝛼𝑐 + 𝛼𝑚𝑒𝑠(𝑡) 

 
Sim 

 
Sim 

Observações 121619 121619 

R2 0,654 0,672 
 

Notas: Significante ao nível de: 1%: ***, 5%: **, 10%: *. Fonte: 

Elaboração pelo autor. 

 
Os resultados das estimativas de efeitos da medida de deregulamentação da taxa de 

despacho de bagagens da ANAC (Resolução 400/2016) mostram-se alinhados com aqueles 

apresentados por Resende (2018) para os resultados gerais do efeito da regulamentação da taxa de 

bagagem na diminuição do volume de bagagem despachada, deixando o desafio de continuidade 

de observação das estatísticas do setor aéreo, sob responsabilidade da ANAC, para verificar os 

efeitos da medida em médio e longo prazo. 

 
 
5. CONCLUSÕES 

Os dados estatísticos e sobre tarifas do transporte aéreo disponibilizados pela Agência 

Nacional de Aviação Civil (ANAC) vêm cumprindo um importante papel para o acesso irrestrito 

às informações sobre as comercializações sob sua regulação. O presente estudo vem atender uma 

necessidade de acompanhamento e mensuração dos impactos das regulações sobre o 

comportamento do mercado aéreo brasileiro, sob a ótica da desregulamentação. 
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Em 2016, a Resolução nº 400 da ANAC trouxe a regulamentação autorizando que empresas 

aéreas atuantes no território nacional passassem a cobrar uma tarifa para despacho de bagagens. A 

aplicação da resolução pelas empresas aéreas não foi imediata e aconteceu de maneira gradual, por 

iniciativa das próprias empresas. 

Ao considerar que um dos interesses do regulador fosse o de reduzir o valor das tarifas das 

passagens aéreas comercializadas, de modo que os usuários que não despachavam bagagem 

pudessem se beneficiar com a redução das tarifas aéreas. Isso representaria uma espécie de 

subsídio cruzado, uma vez que quem não despachava bagagem acaba, indiretamente, pagando 

parte do transporte da bagagem de quem despachava (influência em custos de logística, 

combustível, pessoal etc). Entre a expectativa do regulador e o comportamento do mercado 

existem diversos fatores que podem influenciar no efetivo impacto da legislação nos valores das 

tarifas. 

A análise dos dados sobre valor das tarifas, a partir dos microdados da amostra completa 

da ANAC, mostra que valor médio das tarifas apresenta uma tendência de redução ao longo do 

período do estudo, passando de R$ 392,12 em 2014, para R$ 350,28 em 2016 e chegando a R$ 

348,25 em 2017. Esses resultados são aderentes àqueles apresentados por Resende (2018). 

Calculando o valor médio da tarifa para 2018 foi de R$ 350,60, sob mesmo critério de 

deflacionamento, sendo mantida uma tendência de queda no valor da tarifa, apesar do aumento de 

R$ 2,35 no valor médio da tarifa nesse último ano de observação, sendo importante a observação 

dos valores das tarifas médias em novos períodos e o comportamento da tendência. 

Considerando os dados da amostra selecionada para a estimativa de efeito da cobrança da 

tarifa para despacho de bagagem sobre a quantidade de bagagem despachada por passageiro e o 

valor das tarifas das passagens, os resultados para a estimação do efeito da taxa sobre a bagagem 

despachada, mostram redução no volume da bagagem despachada por passageiro (1,106 kg, em 

média), sendo as maiores reduções entre as empresas Azul (1,230 kg) e Gol (1,142 kg). 

As estimações para o valor das tarifas das passagens aéreas mostram diminuição no valor 

médio das tarifas (R$ 36,378, em média), havendo as maiores reduções na Avianca (R$ 55,677) e 

Latam (R$ 13,28). 

Destaca-se a necessidade de novos estudos, com um tempo de observação ampliado para 

observar os efeitos, em médio e longo prazo, da implementação da Resolução 400/2016 no valor 

das tarifas das passagens aéreas, na quantidade de bagagens despachadas pelos passageiros 

usuários do transporte aéreo no Brasil. Esse acompanhamento permitirá que o regulador, os 

usuários do transporte aéreo e toda a sociedade possam avaliar, constantemente, se as medidas 

adotadas atendem às expectativas previstas no momento do estabelecimento da norma reguladora, 

trazendo transparência ao processo de regulação. Adicionalmente, um período de observação 
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ampliado, possibilita a observação do comportamento do mercado em situações inesperadas de 

grande magnitude, como aquelas decorrentes de eventos naturais ou pandemias, por exemplo. 
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APÊNDICES 

APÊNDICE A – TARIFAS COMERCIALIZADAS 
 
Tabela 7.A.1 – Quantidade de registros no banco de dados sobre tarifas comercializadas. Brasil, 

2009 a 2019. 

Fonte: ANAC. Elaboração pelo autor. 
 

 
Tabela 7.A.2 – Quantidade de bilhetes emitidos por mês e ano. Brasil, 2009 a 2019. 

 

Fonte: ANAC. Elaboração pelo autor. 
 
 
 

Tabela 7.A.3 – Recursos (R$) com comercialização de bilhetes emitidos por mês e ano. Brasil, 

2009 a 2019. 

 
Fonte: ANAC. Elaboração pelo autor. (Nota: valores nominais) 
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APÊNDICE B – BASE DE DADOS ESTATÍSTICOS DO TRANSPORTE 

AÉREO (BDETA) 

Quadro 7.B.1 – Descrição da Base de Dados Estatísticos do Transporte Aéreo (BDETA). 
ID Nome da variável Descrição da variável 

1 EMPRESASIGLA Sigla da empresa. 
2 EMPRESANOME Nome da empresa. 
3 EMPRESANACIONALIDADE Nacionalidade da empresa. 
4 ANO Ano do registro. 
5 MÊS Mês do registro. 
6 AEROPORTODEORIGEMSIGLA Sigla do aeroporto de origem. 
7 AEROPORTODEORIGEMNOME Nome do aeroporto de origem. 
8 AEROPORTODEORIGEMUF Unidade Federada do aeroporto de origem. 
9 AEROPORTODEORIGEMREGIÃO Região do aeroporto de origem. 
10 AEROPORTODEORIGEMPAÍS País do aeroporto de origem. 
11 AEROPORTODEORIGEMCONTINENTE Continente do aeroporto de origem. 
12 AEROPORTODEDESTINOSIGLA Sigla do aeroporto de destino. 
13 AEROPORTODEDESTINONOME Nome do aeroporto de destino. 
14 AEROPORTODEDESTINOUF Unidade Federada do aeroporto de destino. 
15 AEROPORTODEDESTINOREGIÃO Região do aeroporto de destino. 
16 AEROPORTODEDESTINOPAÍS País do aeroporto de destino. 
17 AEROPORTODEDESTINOCONTINENTE Continente do aeroporto de destino. 
18 NATUREZA Natureza do voo (doméstica ou internacional). 
19 GRUPODEVOO Tipo de operação das etapas (improdutivas, 

regulares, não-regulares). 

20 PASSAGEIROSPAGOS Quantidade de passageiros pagos. 
21 PASSAGEIROSGRÁTIS Quantidade de passageiros não-pagos (grátis). 
22 CARGAPAGAKG Quantidade (kg) de carga paga. 
23 CARGAGRÁTISKG Quantidade (kg) de carga não-paga (grátis). 
24 CORREIOKG Quantidade (kg) de carga correio. 
25 ASK Indicador de número de assentos oferecidos e 

distâncias das etapas. 

26 RPK Indicador de número de passageiros pagos e a 
distâncias das etapas. 

27 ATK Indicador da capacidade total de peso (kg) 
disponível na aeronave para efetuar o transporte 
de passageiros, carga e correio, e a distância das 
etapas. 

28 RTK Indicador da distância das etapas e os objetos 
pagos transportados (em kg) expressos (carga, 
correio, passageiro e bagagem). 

29 COMBUSTÍVELLITROS Quantidade (em litros) de combustível consumido 
pela aeronave na execução da referida etapa. 

30 DISTÂNCIAVOADAKM Distância (em km) entre os aeródromos de origem 
e destino da etapa, considerando a curvatura da 
terra. 
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31 DECOLAGENS Decolagens (quantidade) que ocorreram entre os 
aeródromos de origem e destino da etapa. 

32 CARGAPAGAKM Volume de carga (kg) paga, em cada quilômetro. 

33 CARGAGRATISKM Volume de carga (kg) não-paga (grátis), em cada 
quilômetro. 

34 CORREIOKM Volume de carga (kg) do Correios, em cada 
quilômetro. 

35 ASSENTOS Número de assentos disponíveis em cada etapa. 
36 PAYLOAD Capacidade total de peso (kg) na aeronave, 

disponível para efetuar o transporte de 
passageiros, carga e correio. 

37 HORASVOADAS Número de horas de voo entre os aeródromos de 
origem e destino da etapa. 

38 BAGAGEMKG Quantidade (kg) total de bagagem despachada. 
Fonte: ANAC. Elaboração pelo autor. 
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APÊNDICE C – MUNICÍPIOS DE LOCALIZAÇÃO OU ATENDIDOS POR 

AERÓDROMOS. 

Tabela 7.C.1 – Descrição da Base de Dados Estatísticos do Transporte Aéreo (BDETA). 
UF OACI Município População 

AC SBRB Rio Branco 401.155 

AL SBMO Maceió 1.012.382 

AM SBEG Manaus 2.145.444 

AP SBMQ Macapá 493.634 

BA SBSV Salvador 2.857.329 

CE SBFZ Fortaleza 2.643.247 

DF SBBR Brasília 2.974.703 

ES SBVT Vitória 358.267 

GO SBGO Goiânia 1.495.705 

MA SBSL São Luís 1.094.667 

MG SBBH Belo Horizonte 2.501.576 

MG SBCF Belo Horizonte 6.657 

MG SBJF Juiz de Fora 564.310 

MG SBMK Montes Claros 404.804 

MG SBUL Uberlândia 683.247 

MG SBUR Uberaba 330.361 

MS SBCG Campo Grande 885.711 

MT SBCY Cuiabá 282.009 

PA SBBE Belém 1.485.732 

PA SBSN Santarém 302.667 

PB SBJP João Pessoa 800.323 

PB SBKG Campina Grande 407.472 

PE SBPL Petrolina 343.865 

PE SBRF Recife 1.637.834 

PI SBTE Teresina 861.442 

PR SBCT Curitiba 1.917.185 

PR SBLO Londrina 563.943 

PR SBMG Maringá 417.010 

PR SBPG Ponta Grossa 348.043 

RJ SBCP Campos dos Goytacazes 503.424 

RJ SBGL Rio de Janeiro 6.688.927 

RJ SBRJ Rio de Janeiro 6.688.927 

RN SBSG Natal 101.102 

RO SBPV Porto Velho 519.531 

RR SBBV Boa Vista 375.374 

RS SBCX Caxias do Sul 504.069 

RS SBPA Porto Alegre 1.479.101 

RS SBPK Pelotas 341.648 

SC SBFL Florianópolis 492.977 

SC SBJV Joinville 583.144 

SE SBAR Aracaju 648.939 

SP SBAE Bauru 374.272 
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SP SBGR Guarulhos 1.365.899 

SP SBKP Campinas 1.194.094 

SP SBRP Ribeirão Preto 694.534 

SP SBSJ São José dos Campos 713.943 

SP SBSP São Paulo 12.176.866 

SP SBSR São José do Rio Preto 456.245 

TO SBPJ Palmas 291.855 

Fonte: ANAC e IBGE. 
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